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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
( 	 GABINETE DO PREFEITO 

L E i N9 2.497 

Dispe sobre concessão de aumen-

to salarial dos Servidores 1Vn±-

cipais. 

O PREFEITO DO MUICfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Faço sa1oer que a Câmara Minicipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Picam reajustados em 25,17% (vinte e cinco 1 

vírgula dezessete por cento) os valores dos vencimentos vigentes em 

setembro de 1993  dos Servidores Ativos, Inativos e Comissionados do 

Poder Executivo lVPinicipal. 

Are. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

11icaço. 

Arb. 3 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vit6ria de Santo Anto, 13 de outubro de 1993. 

E LIAS AL)E 5 	LIRA  

-Prefeito 
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